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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1015/2023

 

Altera a Lei nº 21.242, de 23 de setembro de 2022, que dispõe sobre a 
transparência, por meio da publicação da internet, do quantitativo dos 
pacientes que aguardam por consultas, exames, intervenções cirúrgicas e 
outros procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde e de 
instituições prestadores de serviços públicos de saúde no âmbito do Estado do 
Paraná. 

 

 

Art. 1º Altera o art. 1º da Lei nº 21.242, de 23 de Setembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde - SUS do Estado do Paraná, compreendidos Estado e Municípios, deve dar 
transparência, por meio da publicação atualizada em sites oficiais, ou através aplicativos para dispositivo eletrônico 
móvel, do quantitativo dos pacientes que aguardam por consultas discriminadas por especialidade, exames, 
intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos nos estabelecimentos da rede pública e de instituições 
privadas prestadores de serviços de saúde. 

§1ºAs filas gerenciadas pelo Estado podem ser regionalizadas, exceto nos procedimentos altamente especializados e 
as filas de espera de transplantes. 

§2 Os sistemas de informação em saúde Municipais e Estaduais devem prever a interoperabilidade e possibilidade de 
integração para evitar que o usuário esteja inscrito em duplicidade para os mesmos serviços ou procedimentos de 
saúde em municípios ou Regionais de saúde diferentes.

 

Art. 2º Altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 21.242, de 2022, com a seguinte redação: 

Parágrafo único. Para acesso à pesquisa individualizada da posição na fila, o próprio interessado ou responsável legal, 
através sítio eletrônico ou aplicativo para dispositivo eletrônico móvel, deverá realizar acesso identificado através de 
login e senha onde deve ser assegurado o acesso à informação.

 

Art. 3º Altera o art. 3º da Lei nº 21.242, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º O quantitativo dos pacientes de que trata esta Lei deve ser disponibilizado e atualizado, no mínimo, 
semanalmente pelo Estado do Paraná, pelos Munícipios detentores de gestão ampliada que dispuseram de sistemas 
informatizados e Consórcios de Saúde, em seus respectivos sites oficiais, salvo nos procedimentos emergenciais, 
reconhecidos como tal.
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Parágrafo único. Os municípios que detêm gestão ampliada, porém não possuem sistemas informatizados de controle 
de acesso de seus pacientes, deverão propiciar atualização mensal da fila. 

 

Art. 4º Altera o art. 4º da Lei 21.242, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  Art. 4º O quantitativo deve conter a data de solicitação, com descrição da consulta, discriminada por especialidade, 
exame, intervenção cirúrgica ou procedimento a que se trata aquela fila, com código do SUS. 

Parágrafo único. A posição momentânea que o paciente ocupa na fila deve seguir a anterioridade de inscrição para o 
atendimento dos pacientes, assegurada a possibilidade de mudança na posição da fila em razão da classificação de 
risco a ser determinada por autoridade clínica, atendendo aos critérios previstos nos protocolos de regulação e 
deverão ser dispostos em Resolução da Secretaria de Estado da Saúde e dos Municípios ou Consórcios de Saúde.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 4 de dezembro de 2023.

 

 

 

Justificativa

O Projeto de Lei tem por objetivo alterar e adequar a Lei 21.242 de 23 de setembro de 2022 que “dispõe sobre a 
transparência, por meio da publicação da internet, do quantitativo dos pacientes que aguardam por consultas, exames, 
intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde e outros 
procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde no âmbito do Estado do Paraná”.

As alterações propostas são necessárias para a operacionalização da Lei, vez que da forma como aprovada torna 
impossível a sua execução além de infringir a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei Federal nº 13.709, de 
2018. 

A LGPD veda a publicação de números de documentos pessoais, como CPF, RG, CNH, passaporte, inclusive os 
dados referentes ao Cartão Nacional de Saúde, justamente para evitar fraudes, roubos de identidade e outros crimes.

Em que pese o art. 2º da Lei prever que quando da divulgação de dados devem ser observadas as regras dispostas na 
LGPD, o parágrafo único do referido dispositivo é contraditório porque exige a divulgação de dados sensíveis, em 
especial o número do Cartão Nacional de Saúde - CNS.
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Logo a simples execução da Lei Estadual nº 21.242, de 2022, acaba por infringir a LGPD ao obrigar a Administração a 
publicação do CNS.

Inclusive, cumpre registrar que em evento recente a lista de espera do SUS do Estado de Santa Catarina sofreu 
vazamento de dados sensíveis, que além de preocupação aos usuários que tiveram seus dados expostos, há a 
possibilidade de processos judiciais por indenização contra o Estado. Tal fato pode ser verificado no próprio endereço 
eletrônico das filas do SUS de SC.

Assim, visando atender o melhor interesse do titular dos dados pessoais, atendendo à Lei Federal 13.709/2018, 
buscando atender a finalidade entendida da Lei 21.242 - 23 de setembro de 2022, se fazem necessárias as alterações 
ora propostas. 

Ante todo o exposto, requeiro o apoiamento dos Nobres pares para a tramitação e aprovação da matéria nesta Casa 
Legislativa.

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2023, às 13:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2023, às 13:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1015 e o 

código CRC 1E7F0E1F7E0A8FA
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INFORMAÇÃO Nº 13431/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de dezembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1015/2023.

 

 

Curitiba, 4 de dezembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2023, às 16:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13431 e o 

código CRC 1D7C0B1A7A1F7BC
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Lei 21.242 - 23 de Setembro de 2022 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 11266 de 23 de Setembro de 2022 
 

 

Dispõe sobre a transparência, por meio da publicação da 

internet, do quantitativo dos pacientes que aguardam por 
consultas, exames, intervenções cirúrgicas e outros 
procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de 
saúde e de instituições prestadores de serviços públicos de 
saúde no âmbito do Estado do Paraná. 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde - SUS do Estado do Paraná, compreendidos Estado e 
Municípios, deve dar transparência, por meio da publicação atualizada em sites oficiais, do 
quantitativo dos pacientes que aguardam por consultas discriminadas por especialidade, 
exames, intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos nos estabelecimentos da 
rede pública e de instituições privadas prestadores de serviços de saúde. 

Art. 2º A divulgação das informações de que trata esta Lei deve observar o direito à 
privacidade do paciente e demais ditames da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados. 

Parágrafo único. O paciente deverá ser identificado mediante as iniciais do nome e número do 

Cartão Nacional de Saúde - CNS, acompanhados do código do nome do procedimento solicitado, 
conforme classificação da Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde - RENASES. 

Art. 3º O quantitativo dos pacientes de que trata esta Lei deve ser disponibilizado e atualizado 
semanalmente pelo Estado do Paraná, pelos Munícipios e Consórcios de Saúde, em seus 
respectivos sites oficiais, salvo nos procedimentos emergenciais, reconhecidos como tal. 

Art. 4º O quantitativo deve conter: 

I - a data de solicitação da consulta, discriminada por especialidade, do exame, da intervenção 
cirúrgica ou de outros procedimentos; 

II - a posição momentânea que o paciente ocupa na lista, ressalvados os critérios de 
agudização dos casos; 

III - as iniciais dos nomes e o número do Cartão Nacional de Saúde - CNS dos inscritos para a 
respectiva consulta, exame, intervenção cirúrgica ou outros procedimentos; 

IV - a relação dos pacientes já atendidos, mediante iniciais dos nomes e o número do CNS. 

Parágrafo único. Os critérios de agudização de que trata o inciso II deste artigo serão 
dispostos em Resolução da Secretaria de Estado da Saúde. 
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Art. 5º Faculta à Administração Pública Estadual a criação de serviço gratuito para consulta 
telefônica à lista de que trata esta Lei ou aplicativo que funcione sem o consumo de internet do 
aparelho celular. 

Art. 6º As unidades de saúde afixarão em local visível as principais informações desta Lei. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 420 (quatrocentos e vinte) dias contados da data de sua 
publicação. 

Palácio do Governo, em 23 de setembro de 2022. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

João Carlos Ortega 
Chefe da Casa Civil 

Luciana Rafagnin 
Deputada Estadual 

Michele Caputo 
Deputado Estadual 

Gilson de Souza 
Deputado Estadual 
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INFORMAÇÃO Nº 13443/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 4 de dezembro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2023, às 16:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13443 e o 

código CRC 1D7F0B1D7D1A9CB
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DESPACHO - DL Nº 8637/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 17:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8637 e o 

código CRC 1F7B0A1E7F9A7CE
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INFORMAÇÃO Nº 13522/2023

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 1015/2023, de autoria da Deputada Marçia Huçulak e Deputado 
Hussein Bakri, recebeu requerimento solicitando tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, conforme proposição de n° 
3149/2023, APROVADO na Sessão Plenária do dia 5 de dezembro de 2023.

 

Curitiba, 6 de dezembro de 2023.

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2023, às 09:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13522 e o 

código CRC 1B7A0D1D8C6C4CB
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REQUERIMENTO  Nº 3149/2023

Requer a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA aos Projetos de 
Lei nº 319/2022, 1005/2023, 1015/2023, 1019/2023, 1020/2023, 
1021/2023, 1022/2023 e 1023/2023.

 

Senhor Presidente, 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, com fulcro nos arts. 171, II, 
217 e 220 do Regimento Interno, após ouvido o Soberano Plenário, a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA aos 
Projetos de Lei nº 319/2022, 1005/2023, 1015/2023, 1019/2023, 1020/2023, 1021/2023, 1022/2023 e 1023/2023.

 

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência se justifica pelo aproximado término da sessão legislativa. 

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2023.

 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 13:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3149 e o 

código CRC 1F7B0E1D7D9D5DB
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DESPACHO - DL Nº 8654/2023

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2023, às 10:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8654 e o 

código CRC 1C7D0D1B8C6A4DA
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